
 
 

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.913.308 - RS (2020/0341493-3)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : DENNER PINHEIRO PEREIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. ANPP. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO 
ART. 28-A DO CPP. DESCABIMENTO. DENÚNCIA RECEBIDA ANTES 
DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 13.964/2019. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O art. 28-A possui, sim, eficácia retroativa, para abranger as infrações penais 
cometidas antes de sua entrada em vigor; no entanto, a celebração de ANPP 
somente será viável se ainda não tiver sido recebida a denúncia.

2. No caso dos autos, a denúncia foi recebida em 2/9/2018 (e-STJ, fls. 9-11), ou 
seja, antes da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, de modo que não há falar 
em aplicação do instituto do ANPP.
3. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, João 
Otávio de Noronha e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 30 de março de 2021 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por DENNER PINHEIRO 
PEREIRA, contra decisão monocrática que negou provimento ao recurso especial.

A parte agravante aduz, em síntese, que a superveniência da Lei 13.964/19, 
"contendo natureza também material, implica novatio legis in mellius, na medida em que trouxe 
nova hipótese de extinção de punibilidade e determinação de ausência de registros criminais 
(situação, portanto, mais favorável ao réu), hábil a repercutir nos processos que se encontram em 
andamento, mesmo em grau recursal [...]. Com isso, não se pode, logo restringir o alcance do 
novel art. 28-A do CPP apenas à fase pré-processual, no momento em que versa sobre a 
proposta de acordo de não persecução penal ao ‘investigado’, pois, se assim fosse, estar-se-ia 
negando os propósitos da mens legis [...]. Por tudo isso, em que pese o recebimento da denúncia 
no presente caso e todo o curso da Ação Penal, não se pode negar o benefício do acordo de não 
persecução penal, embora não mais se tenha a figura do ‘investigado’ e eventual ausência de 
confissão circunstancial, porquanto o espírito do art. 28-A do CPP assemelha-se ao instituto do 
sursis processual, mormente quanto à aplicação aos processos em curso" (e-STJ, fls. 448-449).

Requer a reconsideração da decisão agravada ou que seja o presente agravo 
submetido à apreciação da Turma.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

A decisão agravada deve ser mantida, pois a parte agravante não trouxe 
argumentos suficientes para sua alteração.

Conforme constatei quando do julgamento monocrático, o tema em debate já foi 
enfrentado pela Quinta Turma desta Corte Superior, chegando-se à conclusão de que o art. 28-A 
possui, sim, eficácia retroativa, para abranger as infrações penais cometidas antes de sua entrada 
em vigor; no entanto, a celebração ANPP somente será viável se ainda não tiver sido recebida a 
denúncia: 

"PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DO ART. 
28-A DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. PECULIARIDADE DO CASO. 
RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO EM SEDE DE 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Segundo o § 1º do art. 28-A do Código de Processo Penal, para aferição 
da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, 
serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso 
concreto.
2. Para serem consideradas as causas de aumento e diminuição, para 
aplicação do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), essas devem estar 
descritas na denúncia, que, no presente caso, inocorreu, não sendo 
possível considerar, no cálculo da pena mínima cominada ao crime 
imputado ao acusado, a causa de diminuição reconhecida apenas quando do 
julgamento do recurso especial. No caso do delito de tráfico, far-se-á 
necessário o curso da ação penal, em regra, para aferir os requisitos 
previstos no art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, o que obsta a aplicação do 
benefício, que decorre, inclusive do tratamento constitucional e da lei que 
são rigorosos na repressão contra o tráfico de drogas, crime grave, que 
assola o país, merecendo um maior rigor estatal.
3. Mostra-se incompatível com o propósito do instituto do Acordo de Não 
Persecução Penal (ANPP) quando já recebida a denúncia e já encerrada a 
prestação jurisdicional na instância ordinária, com a condenação do 
acusado, cuja causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei de drogas fora 
reconhecida somente neste STJ, com a manutenção da condenação.
4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 
1.635.787/SP, Relator Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
Quinta Turma, julgado em 4/8/2020, DJe 13/8/2020)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO. 
ART. 28-A DO CPP. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 
IMPOSSIBILIDADE. NORMA DE CUNHO PROCESSUAL. TEMPUS 
REGIT ACTUM. ART. 2º DO CPP. PROCESSO EM FASE RECURSAL. 
PRECLUSÃO. RÉU CONDENADO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
I - "A Lei nº 13.964/19 (com vigência superveniente a partir de 
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23.01.2020), na sua parte processual, é dotada de aplicação imediata, 
embora sem qualquer tom de retroatividade. Não obstante, já assente nesta 
eg. Corte que, em geral, a Lei que "[...] compreende normas de cunho 
processual [...] a sua aplicação é imediata, ainda que em relação a 
processos já em curso, nos termos do art. 2° do Digesto Processual Penal 
(princípio do efeito imediato da norma processual penal ou tempus regit 
actum)" (RHC n.130.175/SP, Quinta Turma, de minha relatoria, DJe de 
03/09/2020).
II - Mostra-se incompatível com o propósito do instituto do Acordo de Não 
Persecução Penal (ANPP) quando já recebida a denúncia e já encerrada a 
prestação jurisdicional na instância ordinária, com a condenação do 
acusado, como no presente caso. Precedentes.
Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1.886.717/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 6/10/2020, DJe 19/10/2020)

No mesmo sentido, decidiu a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do HC nº 191.464/STF, de relatoria do Ministro GILMAR MENDES, publicado no 
DJe de 12/11/2020. A propósito, confira-se:

"O acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos 
antes da Lei nº 13.964/2019, desde que não recebida a denúncia."

Cumpre observar que, no caso dos autos, a denúncia foi recebida em 2/9/2018 
(e-STJ, fls. 9-11), ou seja, antes da entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019, de modo que não há 
falar em aplicação do instituto do ANPP.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2020/0341493-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.913.308 / RS

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  50104355320164047108  50188237120184047108

EM MESA JULGADO: 30/03/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  RIBEIRO DANTAS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO FERREIRA LEITE 

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DENNER PINHEIRO PEREIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a Fé Pública - Moeda Falsa / Assimilados

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : DENNER PINHEIRO PEREIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, João Otávio de Noronha e Reynaldo 

Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento: 2037243 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 06/04/2021 Página  6 de 5


